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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20240308 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 021/2024 

 

O Município de Monte Alegre, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do Fundo Municipal 

de Saúde, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica – CNPJ nº 11.401.857/0001-30, com 

sede administrativa na Passagem Tenente Pedro Nunes, s/n, Bairro: Cidade Baixa, CEP. 68.220-000, Monte 

Alegre-PA, devidamente representado pelo seu secretário Sr. Eraldo Guilherme dos Santos Sá, nomeado pelo 

Decreto nº 259/2024, de 08 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial dos Municípios, no dia 08 de julho de 

2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº 021/2024, publicada no dia de 27/11/2024, Processo Administrativo nº 061/2024, RESOLVE 

Registrar os Preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE (02) DUAS 

AMBULÂNCIAS TIPO-A, VEÍCULO DE SIMPLES REMOÇÃO PICK-UP 4X4, CABINE SIMPLES E 

(02) DUAS CAMIONETES PICK-UP 4X4, CABINE DUPLA, 0 KM, ANO/MODELO 2024, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE ALEGRE-PA, 

especificados nos itens 01 e 02 do Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 

021/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 

Fornecedor 

Razão Social:  REAVEL VEÍCULOS LTDA 

CNPJ/MF: 30.260.538/0001-04 

Endereço: Rua C180, Nº 176, Quadra 617, Lote 19/20 Sala 04 – Nova Suíça / Goiânia-GO 

Contato: (62) 3434-0877 – (62) 3434-0879 – E-mail: licitacao@reavelveiculos.com  

Representante: Sinomar Vaz de Oliveira Junior 
Item 

do 

TR 

Especificação Marca 

 

Modelo 

 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 
Valor Unit. Valor Total 

01 

IPO PICK-UP CABINE SIMPLES, C/ 
TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIRBAG P/ OS 
OCUPANTES DA CABINE, FREIO C/ 
(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO 
OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO 
P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES 
REMOÇÃO, IMPLEMENTADO C/ BAÚ DE 
ALUMÍNIO ADAPTADO C/ PORTAS 
TRASEIRAS. C/ CAPACIDADE MÍN. DE 
CARGA 1,000 KG MOTOR; POTÊNCIA 
MIN. 100 C.V.; C/ TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO 

Toyota 

Hilux 

Cabine 

Simples 

2024/2024 

Unid 02 02 270.000,00 540.000,00 
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CONTRAN; SNORKEL P/ CAPTAÇÃO DO 
AR DE ADMISSÃO DO MOTOR E 
DIFERENCIAL; CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5,5 
METROS CÚBICOS NO TOTAL. SIST. 
ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C/ 
MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL 
MÍN. 100A. INDEPENDENTE DA 
POTÊNCIA NECESSÁRIA DO 
ALTERNADOR, NÃO SERÃO 
ADMITIDOS ALTERNADORES 
MENORES QUE 120 A. INVERSOR DE 
CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ 
ALTERNADA (IIOV) C/ CAPACIDADE 
MÍN. DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁX. 
CONTÍNUA, C/ ONDA SENOIDAL PURA. 
PAINEL ELÉTRICO INTERNO MIN. DE 
UMA RÉGUA INTEGRADA C/ NO MIN. 04 
TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES 
(2P+ T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V 
(POTÊNCIA MÁX. DE 120 W), 
INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO 
ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO NATURAL E 
ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL 
SECUNDÁRIO: BARRA LINEAR 
FRONTAL O VEÍCULO SEMI EMBUTIDO 
NO DEFLETOR FRONTAL, 02 
SINALIZADORES A LEDS EM CADA 
LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA 
AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ 
TENSÃO DE TRABALHO DE 12 VCC E 
CONSUMO NOMINAL MÁX. DE 1,0A 
POR SINALIZADOR 02 SINALIZADORES 
NA PARTE TRASEIRA NA COR 
VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MÍN. DE 
90 FLASHES POR MINUTO, OPERANDO 
MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS 
ABERTAS E PERMITINDO A 
VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 
ACIONADO, C/ LENTE INJETADA DE 
POLICARBONATO, RESISTENTE A 
IMPACTOS E DESCOLORIZAÇÃO C/ 
TRATAMENTO UV. FORNECE LAUDO 
QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS SAE J575 E SAE J595 
(SOCIETY OF AUTOMOTIVE 
ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS 
ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, 
UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA C/ 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍN. DE 
100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 03 
TONS DISTINTOS, SISTEMA DE 
MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E 
PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO 
MIN. 100 DB @13,8 VCC; FORNECE 
LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 
(SOCIETY OF AUTOMOTIVE 
ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A 
REQUISITOS E DIRETRIZES NOS 
SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS 
C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; SIST. 
FIXO DE OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO DO 
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VEÍCULO PROPORCIONADA POR 
JANELAS E AR CONDICIONADO. 
COMPARTIMENTO DO MOTORISTA C/ 
O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO, 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E 
DESEMBAÇADOR. P/ O 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI 
OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM 
SIST. DE AR CONDICIONADO E 
VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 
DA NBR 14.561. CAPACIDADE TÉRMICA 
DO SIST. DE AR CONDICIONADO DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO 
MÍN. 30.000 BTUS. CADEIRA DO 
MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA 
CABECEIRA DA MACA. NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À 
MACA, UM BANCO LATERAL 
ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ. MACA 
RETRÁTIL OU BIARTICULADA, 
CONFECCIONADA EM DURALUMINIO; 
C/ NO MÍN. 1.800 MM DE 
COMPRIMENTO, C/ SIST. DE 
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE 
EM PELO MENOS 45 GRAUS E 
COLCHONETE. APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DE EMPRESA (AFE) DO FABRICANTE, 
BEM COMO, REGISTRO OU 
CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS 
NA ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. 
ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT 
NBR 14561/2000 E AMD STANDARD 
004, FEITO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: 
DIMENSIONA O ESPAÇO INTERNO DA 
AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, 
DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A 
MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO 
ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGA-
MÃO OU BALAÚSTRE VERTICAL, 
JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ 
AUXILIAR NO EMBARQUE, C/ 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. 
ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA 
VIATURA TIPO BANCADA P/ 
ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, P/ 
APOIO DE EQUIPAMENTOS E 
MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE 
VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO DO 
VEICULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA 
VIDA E SUS) E PALAVRA 
(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E 
VIDROS TRASEIROS. COR PREFERIDA: 
BRANCO. 

 

 

Valor total do item 01: R$-540.000,00 (Quinhentos e Quarenta Mil Reais) 
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Fornecedor 

Razão Social:  KAYO VEÍCULOS LTDA 

CNPJ/MF: 18.624.186/0001-15 

Endereço: Rua Ottokar Doerffel, nº 1045, Sala 01 – Atiradores – Joinville/SC 

Contato: (67) 3026-7777 – E-mail: licitacao@kayomotors.com.br  

Representante: Norton Bergamaschi 
Item 

do 

TR 

Especificação Marca 

 

Modelo 

 

Unidade Quant. 

Máxima 

Quant. 

Mínima 
Valor Unit. Valor Total 

02 

VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO 
QUILÓMETRO (NOVO), TIPO 
CAMINHONETE (PICK-UP) CABINE 
DUPLA, 4X4, DIESEL; MOTOR 
POTÊNCIA MÍNIMA 185 CV, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2024, MODELO 2024, 
AIR-BAG PARA OS OCUPANTES DA 
CABINE, CÂMBIO AUTOMÁTICO, 
FREIO COM (A.B.S.) NAS QUATRO 
RODAS TRANSMISSÃO TIPO 
MANUAL, TRAÇÃO 4X4, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL SUPERIOR HÁ 70 
LITROS, DIESEL, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, PNEUS 
RADIAIS, RÁDIO AM E FM, USB E 
FONES DE MÉDIOS E AGUDOS NAS 
PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS; 
PELÍCULA NOS VIDROS; COM 
CAPACIDADE DE CARGA SUPERIOR A 
1.000 KG, JOGO DE TAPETES E 
EMPLACAMENTO, COR PREFERIDA: 
BRANCO. 

Mitsubishi 

L200 Triton 

GLS 

Ano:2024 

Modelo:2025 

Unid 02 02 241.900,00 483.800,00 

 

Valor total do item 02: R$-483.800,00 (Quatrocentos e Oitenta e Três Mil e Oitocentos Reais). 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram 

do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br
mailto:licitacao@kayomotors.com.br


 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

5 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 

ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 

que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 18.1 e observando o item 18.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

mailto:licitacoes@montealegre.pa.gov.br


 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SEMAF 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

Município de Monte Alegre – CNPJ nº 04.838.496/0001-28 – Praça Tiradentes, nº100. 

e-mail: licitacoes@montealegre.pa.gov.br 

 

7 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2024; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2024.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

.  

Monte Alegre, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 
 

--------------------------------------------------------------- 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Eraldo Guilherme dos Santos Sá 
Ordenador de Despesas 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

------------------------------------------------------- 

REAVEL VEÍCULOS LTDA  

Sinomar Vaz de Oliveira Junior 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 

------------------------------------------------------- 

KAYO VEÍCULOS LTDA  

Norton Bergamaschi 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
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